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MINISTÉRIO DA FAZENDA

*C CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
..,{mgalas	 TERCEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO

Processo n°	 14041.000203/2004-66

Recurso n°	 262.146 Voluntário

Acórdão n°	 3401-00.633 — 4 a Câmara! P Turma Ordinária

Sessão de	 18 de março de 2010

Matéria	 MULTA ISOLADA. COMPENSAÇÃO. CRÉDITO INEXISTENTE.
FRAUDE.

Recorrente	 RECOPEÇAS INDUSTRIAL LTDA

Recorrida	 FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: CONTRIBLIÇÃO PARA O PIS/PAsEP

Período de apuração: 01/01/1992 a 30/03/1994

PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. ALEGAÇÕES DE
INCONSTITUCIONALIDADE. MATÉRIA DE COMPETÊNCIA
EXCLUSIVA DO JUDICIÁRIO. SÚMULA N°2/2007.

Nos termos da Súmula n° 2/2007, "O Segundo Conselho de Contribuintes
não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de
legislação tributária", como o de suposto caráter confiscatório de multa
aplicada.

PER/DCOMP. COMPENSAÇÃO NÃO HOMOLOGADA. DOLO
CARACTERIZADO MULTA ISOLADA QUALIFICADA.

Na situação em que é inserida informação inveridica em declaração de
compensação, visando à extinção de débitos com o cometimento de fraude,
resta demonstrado o dolo e por isto cabe a aplicação da multa de oficio
qualificada no percentual de cento e cinqüenta por cento.

Recurso Negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso, s termos do voto do • elator.
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Participaram do presente julgamento os Conselheiros Emanuel Carlos
Dantas, Jean Cleuter Simões Mendonça, Odassi Guerzoni Filho, Fernando Marques Cleto
Duarte, Luciano Pontes de Maya Gomes (Suplente) e Gilson Macedo Rosenburg Filho.

Relatório

O processo trata de auto de infração relativo à multa isolada no percentual
qualificado de 150%, exigida em virtude da transmissão de uma Declaração de Compensação
(DCOMP) transmitida eletronicamente em 25/08/2004.

Segundo a descrição dos fatos constante do auto de infração, ficou "evidente
o intuito de fraude do contribuinte de não pagar tributos, caracterizado pelo pedido de
compensação com créditos notoriamente inexistentes."

O enquadramento legal menciona o art. 18 da Lei n°10.833, de 2003, e o Ato
Declaratorio Interpretativo n° 17, de 02/10/2002.

O Memorando n° 0389/2004 (fl. 07), da DRF Brasília-DF, referenciado no
auto de infração, informa que apesar de na DCOMP constar ação judicial que teria sido
impetrada pelo contribuinte, não foi localizado qualquer processo judicial em seu nome.

Impugnando a exigência, o autuado argúi o seguinte, confonue o relatório da
primeira instância que reproduzo:

Não há qualquer disposição expressa proibindo a compensação
do crédito de PIS pago indevidamente (período de outubro/95 a
fevereiro/96);

A LV SRF 6 vedou a constituição de crédito tributário de PIS no
período de 10/95 a 02/96;

Os tributos cobrados !Oram compensados por outros tributos
pagos indevidamente (PIS DLs 2.445 e 2.449/88, declarados
inconstitucionais);

Foi obrigado a preencher o campo "n° de processo judicial",
pois só assim a DRF apreciaria o pedido, que já tinha sido
formulado através da DCTF;

Assim, ao preencher um formulário eletrônico chamado
PERDCOMP para compensação oriunda de ação judicial, foi
coagido a indicar o n° de ação judicial sem o qual o sistema da
Receita não o recebe. Contudo, protocolizou recurso onde
esclarece que a compensação decorria de decisão do STF e
Senado Federal e da vedação de recolhimento do tributo pela
própria Receita Federal, a fim de justificar o número posto na
PERDCOMP;

Requer anulação do Auto, abertura de sindicancia para apurar
irregularidade na DRF e homologação da compensação
efetuada.

A 4' Turma da DRJ manteve o lançamento por v aracterizado o evidente
intuito de fraude	 za
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Reportando-se à legislação sobre a penalidade aplicada, interpreta que a lei
expressamente determina constituição de crédito tributário pelo lançamento de oficio, na forma
de multa isolada, no percentual de 150%, quando o contribuinte presta declaração de
compensação indevida (art. 90 da MP 2.158-35/2001, combinado com art. 18, "caput"e
parágrafo 2° da Lei 10.833/2003 e arts. 43 e 44 da Lei 9.430/1996).

Em seguida verifica que, conforme o autos, o contribuinte não só informou n° de
ação judicial inexistente, como também pagamentos de 01/92 a 03194 não localizados no
Sistema da SRF, sendo que na DCTF informou também como pago ou compensado com
DARF. Conclui, então, o procedimento é fraudulento por oferecer crédito inexistente para
compensar débitos.

Ao final também registra que a contribuinte fez parcelamento dos débitos em
24/01/2006, aquiescendo com a não homologação da compensação, e em relação à ponderação
de que a multa não poderia ser aplicada por ser ilegal, consignou que a discussão sobre
constitucionalidade/legalidade das leis e dos atos normativos tributários é matéria reservada ao
Poder Judiciários.

No Recurso Voluntário, tempestivo, o contribuinte insiste na improcedência do
lançamento, argüindo basicamente o seguinte:

- em decorrência da inconstitucionalidade dos Decretos-Leis n's 2.445/88 e
2.449/88, os pagamentos do PIS efetuados com base nesses diplomas legais foram indevidos e,
por isso, a Recorrente solicitou compensação de recolhimentos do PIS de 01/1991 a 09/1995;

- as compensações foram infonnadas em DCTF, mas as Receita Federal não as
considerou, utilizando-se da escusa de que somente os pedidos eletrônicos iam ser apreciados,
desrespeitando o art. 74 da Lei n°9.430/96;

- para evitar mais aborrecimentos parcelou os débitos compensados, embora
entenda não haver qualquer respaldo legal à multa aplicada, que viola os princípios
constitucionais por ser desproporcional, abusiva e com caráter contiscatório;

Requer, ao final, o cancelamento da multa ou sua redução para no máximo 20%.

Apensado a este processo segue o de n° 14041.000204/2004-19, contendo
Representação Fiscal para Fins Penais.

É o Relatório.

Voto

Conselheiro Emanuel Carlos Dantas de Assis, Relator

O Recurso Voluntário é tempestivo e atende aos demais requisitos do
Processo Administrativo Fiscal, pelo que dele conheço.

De plano, destaco que a alegação te suposta ofensa a princípios
constitucionais, como o de suposto caráter confiscatório ulta isolada aplicada, não pode
ser analisada aqui. Como é cediço, somente o Judie ário I competente para julgar
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inconstitucionalidades, nos termos da Constituição Federal, arts. 97 e 102, I, "a", III e §§ I° e
2° deste último. Neste sentido a Súmula do n" 2/2007 deste Conselho, segundo a qual "O
Segundo Conselho de Contribuintes não é competente para se pronunciar sobre a
inconstitucionalidade de legislação tributária."

No mais, voto por negar provimento ao Recurso porque restou demonstrado o
dolo.

Os autos dão conta de que o Recorrente apresentou PER/DCOMP,
transmitida eletronicamente em 25/08/2004, nela informando para justificar os créditos
alegados ação judicial da qual não era parte, referente a supostos créditos de PIS. Informou,
ainda, a data do trânsito em julgado como sendo 07/12/2002.

Na peça recursal diz estar amparada pela inconstitucionalidade dos Decretos-
Leis n's 2.445/88 e 2.449/88 mas não justifica as infonnações que apresentou no
PEIUDCOMP.

Em função das duas circunstâncias acima, foi aplicada a multa isolada no
percentual qualificado de 150%, prevista no art. 18 da Lei n°10.833, de 2003 e na Lei n°9.430,
de 1996, art. 44, 11. Viu a fiscalização, com razão, o evidente intuito de fraude.

A Recorrente, ao tentar justificar os dados falsos por ela informados no
PER/DCOMP, apenas faz menção ao reconhecido indébito do PIS, decorrente da
incnnstinicinn. lidme d os Decretos-Leis n's 7 .445/8 2 e 7 .449/88. Demonstra ser sabedora
inverdade, até porque estava bem informada acerca de julgamento do STF sobre tal indébito.
Tanto assim que na peça recursal menciona o Recurso Extraordinário n° 148.754 e a Resolução
do Senado n° 49/95.

A penalidade qualificada de 150%, para a situação dos autos, já se encontra
no art. 18 da MP 135, de 30/10/2003, convertida na Lei n° 10.833, de 29/12/2003, com
alterações posteriores. Nenhuma dessas alterações, todavia, implicou em redução do percentual
da multa, mantido em 150% para a hipótese de infração dolosa. Confira-se o texto original c
suas modificações, até a 11.488/2007, com atenção para o caput e o § 2° do art. 18 da Lei n0
10.833/2003, combinado com o inc. Ie o §I° do art. 44 da Lei n° 9.430/96 (negrito
acrescentado):

LEI N° 10.833/2003

PPEPpiSái kln2-2s1-58-95, de 9 1 de apost dc 2901, li,nitar se á à
imp sição cie i ta is lado s brc as dif-repço .paradas
dcc ,, ates dc c olpensutçil in avido e apl.: 	 se
'tas hip"teses cie	 erCdito u o débil :lã scr passível	 de
c rnpe,Isaçà p r acprcsso disp sição legal, de s, crédito sc. 	 dc

.	 , .	 , .
•	 -

das idfraçãLs p/evistas nas a. ta. 71a 73 da Lei n" 4.502, dc 30

ALL-487-0 lonça,nent cle fiei de que trata art. 90 do Aí ti;ck

Pro vistlyia ti '.158 35, de 21 de agosto de 2001, limitar se á à
i„.p aiçà de malt is latiu estraz d nã	 I ga	 do

uns. 71 a 73 da Lei tt° 1.502, de 30 de n• 	 • •	 ';
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(Reda ã dada pela LJ a° 11.051, de "001) (Vide Medida
Prbvis "ria a°351, dc 2007)

Art. 18. O lançamento de oficio de que trata o art. 90 da Medida
Provisória rig 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, limitar-se-á à
imposição de multa isolada em razão de não-homologação da
compensação quando se comprove falsidade da declaração
apresentada pelo sujeito passivo. (Redação dada pela Lei n°
11.488, de 2007)

§ 1 g Nas hipóteses de que trata o caput, aplica-se ao débito
indevidamente compensado o disposto nos §§15D a 11 do art. 74
da Lei n°9.430, de 27 de dezembro de 1996.

lç 2' 4 multa is lada a que se refere capta é a prevista n
i„cisos 1 e II u-no-§-2"-du art. 41 da Lei if 9130, de 27 do
d -cmbro de 1996, odfoi me o eas..

aplicada 10 percedtual prceisto no idciso lido capa oa no § 20
d art. 44 da Lei n" 9.130, de "7 de dezembr de 1996, c ,t rme
o caso, e te, á como base de cálculo o i:11 r t tal do débito
idgleMdamente compedsad . (Redaçã dada pela Lei n' 11.051,
de 2001) (Vide Medida Pr	 ,	 ,

§ 2° A multa isolada a que se refere o capta deste artigo será
aplicada no percentual previsto no inciso 1 do caput do art. 44
da Lei tf 9.430, de 27 de dezembro de 1996, aplicado cru dobro,
e terá como base de cálculo o valor total do débito
indevidamente compensado. (Redação dada pela Lei n" 11.488,
de 2007)

§ 
3g Ocorrendo manifestação de inconformidade contra a não-

homologação da compensação e impugnação quanto ao
lançamento das multas a que se refere este artigo ) as peças serão
reunidas em um único processo para serem decididas
simultaneamente.

-§-4'  A multa prevista n caput deste ai tig tamb(m será
plic d qu nd c tripcns çC f r c hsider cL nã dee( r dd

nas 1.,p7c.se d incis II d § 12 d art. 71 L. Lei a° 9.130,
9 7 de dezeinbro dc 1996.-9tcluído pela Lei a° 11.051, de "001)

débit ladevidamente codpensad , quadd a c mp maçã f r
e nsiderada Co deelr,.1a nas hipóteses drincis 11 do § 12 d 
art. 71 da Lei n°9,130, de 27 dc dezembro id. 1996, aplieand
t,s ecyccatuais previ-4,s: (Redaçã, dr...da pela Le: n°11.196, dc
2005) (Vide Medida Provisória a" 351, de 2007)1 .10 inciso 1
d caput d art. 41 da Lei ,P-943.07 -de "7 de dczembr, dc 1996;

d art. 11 da Lei n 9.130, de "7 de d-zembro de 1996, nos ca.) s
de cCdeatc intad de fr-ude, definid 5i2 s arts. 71, 72 e 73 d 

.	 ,
",	 /
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§)52,4261-ida se disp st no-§-7-de-ar-E44-da-Leim° 9.130, de 27
dc dere -br dc 1996, àa hip 'teses previstas dcstc arte .
4Licluid pel Lei n°11196, ele 2005) (Vde Aledid Provis 'ria
~474,6,400r.27

§ 4' Será também exigida multa isolada sobre o valor total do
débito indevidamente compensado quando a compensação for
considerada não declarada nas hipóteses do inciso lido § 12 do
art. 74 da Lei n" 9.430, de 27 de dezembro de 1996, aplicando-se
o percentual previsto no inciso I do caput do art. 44 da Lei n°
9.430, de 27 de dezembro de 1996, duplicado na fama de seu §

quando for o caso. (Redação dada pela Lei n" 11.488, de
2007)

§ 5 Aplica-se o disposto no § 2' do art. 44 da Lei na 9.430, de 27
de dezembro de 1996, às hipóteses previstas nos §§ 2' e 42 deste
artigo. (Redação dada pela Lei n°11.488, de 2007)

LEI N° 9.430/96

Multas de Lançamento de Oficio

Art.11..1 s s s de lança,acnt d. ofício, acra' a-pli actas a8
sege,intes multas, calculadas sobrc a tuia/ir-rads ou difercaça dc

	

° g ,	 O.	 47•	 •	 •	 •	 Si

• •	 •	 •••	 •	 • ••	 •	 • • •.; •	 •
d praz , em	 acrésci,,, de ,oulta m rat'ria, k f Ita de
declar çà c , s cic decl„r çi inexata, ex etuada hipjtese 1
iiICiS acguinti.; (Vide Lei	 10.89 9, etc 9 004) (Vide Mivv n°303,
de 2006) (Vide Medida Prov:s'rkt n°351, de 2007)

Ii ce,7t c cinqüenta p r cento, nos cas de eviknte intua	 de
fraude, clefi,Ad a s art . 71, 72 c 73 da Lei ri° 1.50 9, dc 20 de
nal-sok-o cf.-. 1964, iadependeate, .Cilie dc	 t, s penalidades
admiodt,-„ti )as u criminais cabNeis. (Vide Lei rs° 10.89 9,	 de
-2-0!	 .	 -` • ,	 -
351, de 9007)

-§P'As multas cie que trata este artip será c,cijdas: (Vide Av
n` 303, dc 2006) (Vida Medida Pr viscirio n` 351, de 9007)

	

I juntamcate c m	 tribute u a coatribuiçã , quand	 ná
ul-crc,n sul aat, hnc,ttepagest

4	
. . _

a-Alo ,oeg apc:s	 vencia,od	 praz- pacvist , „„a sem

III is 1 damcnte„2 eus dc pess,a lájea sujeita a, regameato
mensal k imp st (co, ad ?cá )na f rata d art. 8` da Lei 	 n°
7.713, de 22 de dczcanb,), dc 1988, qac deixar dc fa_e I , ainda
qui.. !lã) tenha apurod imp st a pa.), r na 1 elarl ã dc ,qadc;

.	 ,	 .

pegamcnt de 14,46 st dc renda c da contribuiCo s )al s brc

à..	 .
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.	 .	 _	 .

calendário cor ., c.spondente;

V isoladamente, no caso dc tributo ou c ntribuição social
lançada, que éC, h,uvcrsU paga ou recolhido. el,‘,6ad pela
Lei h° 9.716, de 1998)

intimaç" par prestar esclarecimentos, s inult s que se
cfem-osa.C3 Sr Ic 111 c“put passarão a Jer de ce,4 c do e

Luci( s c cinc décim sk,a8 catt e dc duzcatos c vinte e alaCO

por cent , icsp

§-2=-21s 'aflitas a que se refarcm—o 	 -" .	 -
passa-mãe .
e duzentos c vinte c cinc p r ccnt , respectieamc,z1 2, aos cas
fle-não-a-temliment, pc1 sujeito pas-.4v , ,. prazo marcad dc
Ltd—ação para: (Redação dada pela Lei a' 9.532, de 1997)
(Vide Mpv n" 303, de 2006) (Vide Medida Pr is 'ria ã° 351, de
2440,9

b) api Jantar s arquhos tt sistemas dc que tratam s arts.
a /rifa Lei 8.'18, de 29 de aosta de 1991, mas alterae-c
introduidas pelo art. 62 da Lei n° 8.383, de 30 de dezembro 	 dc
1991; (Incluída pela Lei a° 9.53Z de 1997)

(Incluída pela Lei n-° 9432, de 1997)

Art. 44. Nos casos de lançamento de oficio, serão aplicadas as
seguintes multas: (Redação dada pela Lei n°11488, de 2007)

1 - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou
diferença de imposto ou contribuição nos casos de falta de
pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de

• declaração inexata; (Redação dada pela Lei n°11.488, de 2007)

II - de 50% (cinqüenta por cento), exigida isoladamente, sobre o
valor do pagamento mensal: (Redação dada pela Lei n°11488,
de 2007)

•
a) na forma do art. e da Lei n2 7.713, de 22 de dezembro de
1988, que defrar de ser efetuado, ainda que não tenha sido
apurado imposto a pagar na declaração de ajuste, no caso de
pessoa física; (Incluída pela Lei n°11.488, de 2007)

b) na forma do art. 22 desta Lei, que deixar de ser efetuado,
ainda que tenha sido apurado prejuízo fiscal ou base de cálculo
negativa para a contribuição social sobre o lucro liquido, no
ano-calendário correspondente, no caso de pessoa jurídica.
(Incluída pela Lei n°11.488. de 2007)

§ 12 O percentual de multa de que trata o inciso I do caput
deste artigo será duplicado nos casos previstos nos arts. 75



72 e 73 da Lei n8 4.502, de 30 de novembro de 1964,
independentemente de outras penalidades administrativas ou
criminais cabíveis. (Redação dada pela Lei n° 11.488, de
2007)

1- (revogado); (Redação dada pela Lei n°11.488, de 2007)

II - (revogado); (Redação dada pela Lei n°11488, de 2007)

III- (revogado); (Redação dada pela Lei n°11.488, de 2007)

- (revogado); (Redação dada pela Lei n°12488, de 2007)

- (revogado pela Lei no 9.716, de 26 de novembro de 1998).
(Redação dada pela Lei n°11.488, de 2007)

§ 2' Os percentuais de multa a que se referem o inciso 1 do capta
e o § I° deste artigo serão aumentados de metade, nos casos de
não atendimento pelo sujeito passivo, no prazo marcado, de
intimação para: (Redação dada pela Lei n°11.488, de 2007)

I - prestar esclarecimentos; (Renumerado da alínea "a", pela
Lei n°11.488, de 2007)

11- apresentar os arquivos ou sistemas de que tratam os arts. 11
a 13 da Lei no 8.218, de 29 de agosto de 1991; (Renumerado da
alínea "b"+ com nova redação pela Lei n° 11488. de 2007)

111- apresentar a documentação técnica de que trata o art. 38
desta Lei. (Renumerado da alínea "c", com nova redação pela
Lei n° 11.488, de 2007)

§3° Aplicam-se às multas de que trata este artigo as reduções
previstas no art. 6' da Lei n°8.218, de 29 de agosto de 1991, e
no art. 60 da Lei n°8.383, de 30 de dezembro de 1991.

§4° As disposições deste artigo aplicam-se, inclusive, aos
contribuintes que derem causa a ressarcimento indevido de
tributo ou contribuição decorrente de qualquer incentivo ou
beneficio fiscal.

Dessarte, por restar demonstrado o dolo deve ser mantida a multa isolada, no
percentual qualificado de 150%.

Pelo exposto, nego •ovimento ao Recur-o.
aidele

.4Em: lel t	 .4 as • - Assis 4,
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